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ENTIDADE NAC ONAL PARA 
O SETOR ENERG�TICO E P.i: 

2016/679, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril, e, em particular, 

pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 41/2018, de 28 de março. 

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o tratamento de dados pessoais

constantes do Balcão Energia, efetuado por cada uma das Partes, é da sua exclusiva

responsabilidade.

Cláusula Sexta 

Decorridos 3 anos sobre o inicio da sua vigência, ou num período mais curto, em caso 

de acordo, as Partes promoverão a avaliação mútua da execução do presente Protocolo 

e introduzir-lhe-ão, sendo caso disso, os indispensáveis ajustamentos que a experiência 

aconselhar. 

Cláusula Sétima 

O presente Protocolo produz efeitos na data da sua assinatura, tendo já decorrido um 

período de adaptação às respetivas funcionalidades, podendo ser denunciado por 

qualquer das Outorgantes, mediante comunicação escrita registada expedida para a 

morada referida no presente Protocolo, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias, sem prejuízo, no entanto, do cumprimento das obrigações entretanto assumidas 

pelas Partes. 

Cláusula Oitava 

O presente Protocolo é elaborado em duplicado, ficando em poder de cada uma das 

Partes uma cópia, devidamente assinada e rubricada. 

Lisboa, 01 de abril de 2019 

Pela ENSE, E.P.E. 
--

Pelo LNEG 

Filipe Meirinho 
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Teresa Ponce de Leão


